
Portaria Nº 009/2023

A  Secretária  Municipal  de  Educação  de

Venda  Nova  do  Imigrante,  no  uso  das

atribuições  legais,  atualiza  as  diretrizes  do

Processo de Reclassificação para estudantes

retidos,  em  até  três  componentes

curriculares,   para  cursar  o  ano  letivo

seguinte.

Considerando a Resolução do CEE/ES nº 3777/2014 e suas atualizações, na Seção

III que trata da Reclassificação;

Considerando  que  a  Portaria  SEDU  nº  168-R/2020,  que  estabelece  normas  e

procedimentos complementares referentes à avaliação, recuperação de estudos e

ao ajustamento pedagógico dos estudantes das unidades escolares da rede pública

estadual do Estado do Espírito Santo e dá demais providências;

Considerando que a Portaria SEDU nº 021-R, de 30 de janeiro de 2023, altera o

Artigo 36 da Portaria SEDU nº 168-R/2020, que estabelece normas e procedimentos

complementares referentes à avaliação, recuperação de estudos e ao ajustamento

pedagógico dos estudantes das unidades escolares da rede pública  estadual do

Estado do Espírito Santo e dá demais providências;

Considerando o Regimento Comum das Escolas da Rede Municipal de Ensino de

Venda Nova do Imigrante do Estado do Espírito Santo, no Capítulo VIII, que trata do

Processo de Reclassificação;

Considerando que a Rede  Municipal de Educação não é sistema próprio de ensino

e está jurisdicionada à Superintendência Regional de Educação de Afonso Cláudio

e  segue as  diretrizes  e  regulamentações  emanadas pelo  Conselho  Estadual  de

Educação e da Secretaria Estadual de Educação respeitada as especificidades da

Rede.



Resolve:

Art.  1º  A  direção  Escolar,  por  meio  das  secretarias  escolares  realizará  o

levantamento  de  todos  os  estudantes  que  poderão  participar  do  processo  de

ajustamento pedagógico – reclassificação, seguindo o que preceitua os Artigos da

Portaria nº 168-R/2020, abrangendo assim:

§1º  Alunos  da  própria  unidade  escolar  que  ficaram  retidos  em  até  03  (três)

componentes curriculares, respeitando o período estipulado nesta Portaria.

§2º Alunos recebidos de transferência de outras unidades escolares e que ficaram

retidos em até 03 (três) componentes curriculares, respeitando o período estipulado

nesta Portaria.

Art. 2º A Direção Escolar, por meio da secretaria da unidade escolar de origem da

transferência comunicará (no caso de o estudante ter sido transferido para outra

unidade de ensino) à unidade escolar de destino do estudante o direito deste a

participar do processo de reclassificação.

Parágrafo Único. A comunicação será por meio da Declaração de Transferência

constando o(s) componente(s) curricular(es) no(s) qual(is) o estudante ficou retido.

Art. 3º A Direção Escolar comunicará aos estudantes, inclusive os que já solicitaram

transferência,  bem  como  os  responsáveis,  sobre  o  direito  ao  processo  de

reclassificação em até 03 (três) componentes curriculares, bem como os prazos e

outras informações pertinentes ao Processo de Reclassificação.

Art. 4º A Direção Escolar, por meio de sua equipe gestora e da secretaria escolar,

organizará toda logística de elaboração das avaliações, bem como seu conteúdo

programático,  a divulgação do calendário das provas,  correção e o processo de

escrituração conforme estabelecido no Cronograma de ações, Anexo I.

Art. 5º Os documentos que compõem o Processo de Reclassificação: requerimento

e atas, encontram-se nos anexos II, III e IV respectivamente, nesta Portaria.



Art. 6º Esta Portaria e seus anexos entram em vigor na data de sua publicação,
revogadas as  disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 08 de dezembro de 2023.



ANEXO I

Cronograma de ações:

Ação Responsável Período

Organizar equipe (diretor, 
pedagogo e professores) 
responsável pelo 
planejamento e 
operacionalização do 
processo de reclassificação.

Diretor escolar 2ª semana letiva

Realizar levantamento dos 
estudantes participantes.

Diretor Escolar e Pedagogo 2ª  semana letiva

Relacionar os conteúdos 
definidos no Currículo, no 
que se refere aos 
Conteúdos Básicos Comuns
do ano em que o estudante 
não logrou êxito.

Pedagogo e professores 3ª semana letiva

Realizar reunião com 
pai/responsável e 
estudantes para orientação 
sobre a reclassificação:

- preenchimento do 
requerimento; 

- comunicado do dia 
da avaliação;

- informação dos 
conteúdos que serão
contemplados na 
avaliação;

- informação do 
período de estudos 
dos estudantes de 
modo a se 
prepararem para a 
avaliação escrita; 

- orientação dos 
instrumentos e das 
formas de estudo 
definidos pela 
instituição de ensino 
direcionada aos 
estudantes.

Diretor Escolar e Pedagogo 3ª semana letiva

Analisar os requerimentos e 
validar a relação nominal 
dos estudantes participantes
da reclassificação.

Diretor Escolar e Pedagogo 4ª semana letiva

Elaborar as avaliações. Professor  4ª  semana letiva



Promover período de 
estudos aos estudantes.

Professor/Família 5ª semana letiva

Analisar e validar as 
avaliações a serem 
aplicadas.

Pedagogo 5ª semana letiva

Aplicar e proceder à 
correção das avaliações.

Professor/Pedagogo 6ª semana letiva

Analisar e divulgar os 
resultados obtidos pelos 
estudantes.

Diretor Escolar e Pedagogo 6ª semana letiva

Lavrar a Ata Especial de 
Reclassificação

Agente de Suporte
Educacional/ Secretário

Escolar

6ª semana letiva

Localizar os estudantes 
reclassificados no ano 
adequado.

Diretor Escolar e Pedagogo 6ª semana letiva

Inserir o nome dos 
estudantes reclassificados 
no Diário de Classe Online.

Agente de Suporte
Educacional/ Secretário

Escolar

6ª semana letiva



ANEXO II

REQUERIMENTO DE RECLASSIFICAÇÃO

Eu,                                                                                           , portador(a)   do   RG

________________, responsável legal pelo (a) estudante                                      ,

natural de                                                     , nascido (a) em  ______ de

________________   de  ______,   matriculado  (a)  nesta  escola,  no

turno___________________, venho solicitar a reclassificação do (a) referido (a)

estudante para o        ano do Ensino Fundamental, conforme § 1º, art. 23 da Lei Nº

9.394/96, inciso I, § 2º e art. 79 da Resolução CEE/ES Nº 3.777/2014.

                                                           ,        __ de         de                .

_____________________________________

Assinatura do responsável



ANEXO III

ATA ESPECIAL DE RECLASSIFICAÇÃO

Escola:                                                                                                                       
Endereço:

Aos  _____ dias  do  mês de  ______________  de   ________  foi  realizado o

processo de Reclassificação de _______________________________________,

natural  de  ___________________________  nascido  (a)  em  ______  de

___________________   de   _________   filho  (a)  de

_________________________________________    e  de

_______________________________________  que no ano letivo de _________

participou  do  Processo  de  Reclassificação  referente  ao  ______ano do  Ensino

Fundamental, conforme o disposto no § 1º, art. 23 da Lei Nº 9.394/96, inciso I, §

2º, art. 79 da Resolução CEE/ES Nº 3.777/2014 e  art. 142 do Regimento Comum

das  Escolas  da  Rede  de  Ensino  Municipal  de  Venda  Nova  do  Imigrante, em

______ de    ________________  de  ______ o (a) estudante foi submetido(a) à

avaliação  da(s)  disciplina(s)  de:

_________________________________________________________________

obtendo,  respectivamente:

_____________________________________________________pontos.

Considerando a pontuação mínima, 60 (sessenta) pontos, exigida para efeito de

promoção  previsto  no  Regimento  Comum  das  Escolas  da  Rede  de  Ensino

Municipal de Venda Nova do Imigrante, o (a) estudante foi reclassificado(a) para o

______ano  do  Ensino  Fundamental.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  eu,

___________________ Agente de Suporte Educacional/Secretário Escolar, lavrei

a presente ata, que vai assinada por mim e pelos presentes.

  ___________________________, _____ de    ______ de ________.                . 

Assinaturas: 

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

                            



ANEXO IV 

ATA ESPECIAL DE RECLASSIFICAÇÃO

Escola:                                                                                                                       
Endereço:

Aos  _____ dias  do  mês de  ______________  de   ________  foi  realizado o

processo de Reclassificação de _______________________________________,

natural  de  ___________________________  nascido  (a)  em  ______  de

___________________   de   _________   filho  (a)  de

_________________________________________    e  de

_______________________________________  que no ano letivo de _________

participou  do  Processo  de  Reclassificação  referente  ao  ______ano do  Ensino

Fundamental, conforme o disposto no § 1º, art. 23 da Lei Nº 9.394/96, inciso I, §

2º, art. 79 da Resolução CEE/ES Nº 3.777/2014 e  art. 142 do Regimento Comum

das  Escolas  da  Rede  de  Ensino  Municipal  de  Venda  Nova  do  Imigrante, em

______ de    ________________  de  ______ o (a) estudante foi submetido(a) à

avaliação  da(s)  disciplina(s)  de:

_________________________________________________________________

obtendo,  respectivamente:

_____________________________________________________pontos.

Considerando a pontuação mínima, 60 (sessenta) pontos, exigida para efeito de

promoção  previsto  no  Regimento  Comum  das  Escolas  da  Rede  de  Ensino

Municipal de Venda Nova do Imigrante, o (a) estudante não  foi reclassificado.

Nada  mais  havendo  a  tratar,  eu,  ___________________  Agente  de  Suporte

Educacional/ Secretário Escolar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e

pelos presentes.

  ___________________________, _____ de    ______ de ________.                . 

Assinaturas: 

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
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